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UMA GRANDE ESTRUTURA SERÁ MONTADA NA “BEIRA RIO”

“Sem poder criticar, nenhum elogio é válido”

ANOS

1980-2020

Festival Gastronômico e Cultural em
Itaocara acontece de 26 a 29 de setembro

Mais nomes
estão surgindo
para Prefeito no
pleito de 2020

Filho de Orlando do Couto diz que quer concorrer

Mais nomes foram falados, com a publicação de
nossa reportagem sobre “possíveis candidaos” para
o pleito de 2020. Com ficou claro na matéria, são
nomes “citados” e, portanto, não há confirmação
de que ocorra a participação de 10 ou mais nomes.
O que vem ocorrendo ao longo dos anos, são dois,
três e até quatro candidatos concorrendo em uma
eleição. O que é mais importante é que outros
nomes podem surgir e, se chegar ao conhecimento
de nossa redação, serão divulgados. Nesta edição,
lembramos do Engenheiro Civil Ayrton Pontes
Couto. Na eleição passada, também foi citado. Na
relação publicada ele não foi incluído, mas garantiu
ao nosso Editor que pretende concorrer. Ele é um
dos mais atuantes profissionais da área, com
trabalho em todo o município, Presidente do Bloco
dos Anjos, filho do saudoso Orlando do Couto e,
segundo ele, “uma grande vontade de servir ao
município”. O Centro Norte abre aqui espaço para
todos os nomes que se manifestarem ou forem
citados como possíveis ou prováveis candidatos ao
cargo de Prefeito de Itaocara para a gestão de 2021 a
2024. As eleições acontecem em 4 de outurbro de 2020.

Arte mostra o local onde acontecerá todo o Festival com tendas para todos eventos

Reprodução/internet
Com uma proposta ousada
e pioneira na região a Pre-
feitura de Itaocara, através da
Secretaria de Cultura e Tu-
rismo, vai realizar o 1º Fes-
tival Gastronômico e Cultural
de Itaocara, um grande pro-
jeto que promete entrar
definitivamente para o calen-
dário da Cidade. O evento
gratuito acontece de 26 a 29
de setembro de 2019, com
grande estrutura montada na
Beira Rio, no Centro da cida-
de. Com objetivo de atender
em alto estilo à classe co-
mercial do ramo da Gastro-
nomia, o Festival vai oferecer
qualificação profissional
através da parceria com o
SEBRAE/RJ que na oportu-
nidade implantará o núcleo
gastronômico SEBRAE NA
MESA. Além disso o evento
quer fortalecer o calendário
festivo cultural, aquecer o
comércio durante os quatro
dias de festival, valorizar o
setor gastronômico e cul-
tural, e oferecer ao comércio
e aos participantes a opor-
tunidade de negócios e par-
ticipação nas manifestações
culturais e artísticas. No
evento, estarão reunidos os
melhores restaurantes da
cidade, que oferecerão pra-
tos especiais, a preços aces-
síveis, garantindo uma expe-
riência culinária incrível para
toda família. O 1º Festival
Gastronômico e Cultural de
Itaocara também vai contar
com local preparado para
receber o público, com: Es-
paço Kids, Praça de Alimen-
tação, Exposição de Artes,
Apresentações Culturais,
Cinema e Shows de Artistas
da região. A proposta da
Secretaria de Cultura e Tu-
rismo é trazer muita diversi-
dade e qualidade para o
público presente. A expec-
tativa é que cerca de 5 mil
pessoas participem  nos
quatro dias de evento. “O
público vai ter a chance de
saborear as delícias dos me-
lhores restaurantes, bares e
lanchonetes. Teremos a
peculiaridade de alguns
pratos que serão preparados
com produtos de nossa
cidade. O leite, o requeijão,
o quiabo, o tomate, os em-
butidos e a goiabada, farão
parte das receitas de alguns
chefes, valorizando os
nossos produtos”, contou o
Secretário Junior. O Festival
conta com as parcerias do
Sebrae, Sincomércio, Sesc,
CDL local e a Produtora ARC
estará a frente da organi-
zação. O evento vai contar
com shows ao vivo, projetos
culturais e a novidade “Beer
Fest”, que será um festival a
parte que envolve os fabri-
cantes de cervejas e bebidas
artesanais. Mais na PÁGINA 3

Novas regras da CNH trazem
mais riscos para as estradas?

 Leia tudo que muda em relação às exigências e novos prazos. Com Licença... PÁGINA 2

Ângela Machado inaugurou
o estúdio Fisio+Pilates 2
dia 14 em Valão do Barro

Ângela Machado com a filha primogênita Júlia Machado que vai assumir a direção da
Unidade de Valão do Barro depois de formada como Fisioterapeuta em 2020. PÁGINA 6

Show de
Prêmios da Apae

de São José de
Ubá teve lucro

de R$ 225.563,50
A Diretoria da APAE agredeceu a todos que colaboraram
com o evento proporcionou um lucro de R$ 225.563,50 A
entidade fez novas obras em sua sede para atender
ainda mais emelhor a suas crianças. Veja na PÁGINA 3

Sindicato Rural de Itaocara
tem projeto para uma nova

sede e mais serviços aos sócios

Presidente do Sindicato Sávio Dallier Leite com o Presidente Rodolfo Tavares

No último encontro com o Presidente da Federação da Agricultura do Estado do
Rio de Janeiro, Dr. Rodolfo Tavares, o Presidente do Sindicato Rural de Itaocara,
Sávio Dallier Leite, conversou sobre o projeto de uma nova sede e a necessidade
de novos serviços para ser prestado pelo Sindicato aos seus associados. Sávio
trocou algumas palavras com o experiente executivo da importante entidade
que é a FAERJ, falando também de futuras parcerias como a realização de
cursos para beneficiar o Produtor itaocarense. O projeto que está sendo
elaborado é a transferência da sede para um novo terreno, a ser adquirido com
o resultado da venda do prédio próprio que fica hoje em área valorizada no
centro de Itaocara, o que permitiria o pagamento de todas as dívidas do Sindicato
contraídas em gestões anteriores. O novo local seria escolhido em área próxima
da cidade, permitindo a implantação de escritório, consultórios, auditório e área
de lazer para o “encontro com as famílias dos associados” em ocasiões festivas.
A negociação do imóvel depende de autorização dos sócios em Assembleia
Geral para decidir todos os passos da transação. Isso deve acontecer em breve.
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Universidade Estácio de Sá.

“Novas regras da
CNH já em vigor...”

s novas regras da CNH-
Carteirna Nacional de
Habilitação, para dirigir
veículos automotores,

CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAOCARA

Câmara Municipal de Itaocara
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO LEGISLATIVO 001/2019

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DE
GESTÃO MUNICIPAL DE ITAOCARA, RELATIVAS AO
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ITAOCARA  APROVOU, E EU PRESIDENTE PRO-
MULGO  O SEGUINTE DECRETO;
                     CONSIDERANDO o Parecer do Tribunal
de Contas do Estado de do Rio de Janeiro, Processo
TCE/RJ 211.265-6/18, cujo Parecer Prévio foi favorável
e, assim, recomenda a Aprovação das Contas do
Executivo Municipal relativo ao ano de 2017, por esta
Casa de Leis;

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão
de Finanças e Orçamento, que emitiu parecer favorável
ao Projeto de Decreto Legislativo relativamente às contas
do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de
2017, DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado e ratificado o
Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do
Estado do Estado do Rio de Janeiro que recomenda à
Câmara de Vereadores a APROVAÇÃO das Contas
Anuais do Poder Executivo Municipal de Itaocara,
relativas ao Exercício Financeiro de 2017, analisadas
através do Processo TCE/RJ 211.265-6/18.

Art. 2º - Seja dada ciência ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura
Municipal da respectiva aprovação.

Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Itaocara, em 27 de
agosto de 2019.

Robson Luis Câmara Vogas
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO  Nº 0034/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA,
CNPJ nº 31.502.776/0001-33
CONTRATADA: BRUTA EMPREENDIMENTOS EIRELI
EPP, CNPJ nº 17.232.774/0001-34
OBJETO: Contratação de empresa para a continuação,
reforma e adequação a acessibilidade do prédio e
construção de anexo e urbanização do entorno da
Câmara Municipal.
VALOR GLOBAL: R$ 421.878,11   (quatrocentos e vinte
e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e onze
centavos)
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00 – Obras e
Instalações
Fonte: 0 – Recursos Ordinários
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  26/08/2019  a  26/08/2020
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 23, Inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  26 de agosto  de 2019
Empenho global nº    073/2019
SIGNATÁRIOS: ROBSON LUIS CÂMARA VOGAS  pela
Contratante, e BRUNA GOMES DE CASTRO  pela
Contratada

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2019
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, Inciso II, LEI FEDERAL
Nº 8.666/93

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o que dispõe o artigo

24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
HOMOLOGO a despesa, ADJUDICO e autorizo o
empenho da dispensa de l ic i tação, processo
administrativo  n° 043/2019, a favor da empresa
PRODERJ – CENTRO DE TECNOLOGIA DE
INNFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO CNPJ Nº 30.121.578/0001-67,
localizada na Avenida Nilo Peçanha, 175  – Centro – Rio
de Janeiro – RJ, no valor global de R$ 79,47 (setenta e
nove reais e quarenta e sete centavos), referente ao
serviço serviços para realização de registro de domínio
público do site oficial da Câmara Municipal de Itaocara.
Itaocara, 26 de agosto de 2019.

PORTARIA 41/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA,
no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art.1.º - EXONERAR, o Sr. ELIEZIO FERREIRA

ORMOND, do Cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR do
Vereador Fábio Camara.

Art.2.º - A Secretaria da Câmara Municipal tomará
todas as providências para o cumprimento do dispositivo no
artigo anterior.

Art.3.º - Esta Portaria entrará em vigor no dia
30.08.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Itaocara, em 30 de agosto de 2019.
ROBSON LUIS CÂMARA VOGAS

Presidente

PORTARIA 42/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA,
no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art.1.º -  Conceder à Sr., DENISE CABRAL

BUCKER, ocupante do cargo de Técnico Legislativo,
matrícula nº 010006-4, férias referente ao período aquisitivo
2017/2018, do dia 01 de setembro à 30 de setembro de

2019 (30 dias).
Art.2.º -  Determinar a Secretaria da Câmara

Municipal que adote as medidas administrativas para o efetivo
cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art.3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Itaocara, em 30 de agosto de 2019.
ROBSON LUIS CÂMARA VOGAS

Presidente

PORTARIA 43/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA,
no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art.1.º - NOMEAR, o Sr. MANOLO BORGES

PINHEIRO, para o Cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR
do Vereador Fábio Camara.

Art.2.º - A Secretaria da Câmara Municipal tomará
todas as providências para o cumprimento do dispositivo no
artigo anterior.

Art.3.º - Esta Portaria entrará em vigor no dia
01.09.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Itaocara, em 30 de agosto de 2019.
ROBSON LUIS CÂMARA VOGAS

Presidente

Direção
Técnica:

Francisco de
Paulo Abreu

Medicamentos
e Perfumaria

DISK-REMÉDIO
3864-1414

O Melhor
Preço

APERIBÉ - RJ

DROGARIA
CENTRAL

DE
APERIBÉ

Direção de José Carlos Fuly e Filhos

Uma Equipe Competente para
atender a você e a sua empresa!

Tel.: 22.3861-2523 - 22.3861-2133 - 22.3861-8450
contil@contilcontabilidade.com.br

RUA NILO PEÇANHA - Nº 179 - CALÇADÃO ITAOCARA - RJ

entram em vigor neste 16 de setembro,
conforme a Resolução 778 do
Conselho Nacional de Trânsito
(Contran). É uma série de mudanças
nas regras e exigências para quem
quiser tirar a CNH  impostas pelo
governo federal em junho deste ano,
que entram em vigor 90 dias após as
mudanças propostas pelo governo de
Jair Bolsonaro com o objetivo de,
segundo ele, desburocratizar o
processo de emissão do documento
e reduzir custos para órgãos de trânsito
e motoristas.

Quem se aplicar para tirar a CNH
na categoria B (carros) não é mais
obrigado a fazer aulas em um
simulador de direção. O uso da
máquina, que se tornou obrigatória em
2015, agora é opcional.

O número de horas de aulas exigido
para a emissão da carteira diminuiu,
de 25 para 20 horas. É a mesma carga
horária exigida antes da imposição das
aulas em simuladores.

A exigência do simulador só
continua a valer no Rio Grande do Sul,
pelo menos por enquanto, graças a
uma decisão liminar Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (TRF-4) que
atendeu a uma reclamação do
Sindicato dos Centros de Formação de
Condutores do Estado (SindiCFC-RS).

Outra mudança tem a ver com a
ACC (Autorização para Conduzir
Ciclomotor), a carteira de motorista

para quem dirige motocicletas com
motor de até 50 centímetros cúbicos
(as populares “cinquentinhas”).

A partir de agora, e por 12 meses,
quem tirar a habilitação de motos
poderá realizar as provas teórica e
prática sem fazer aulas antes.

Se a pessoa for reprovada nas
provas, porém, terá de fazer as aulas
antes de tentar novamente. A exigência
de aulas vai voltar a valer somente em
setembro de 2020, mas com carga
horário reduzida: 5 horas, sendo uma
delas noturna (antes eram 20 horas).

No exame prático, o candidato
poderá usar sua própria motocicleta,
desde que ela tenha, no máximo, cinco
anos de uso.

As mudanças foram aprovadas
pelo Conselho Nacional de Trânsito
(Contran). O governo federal também
propôs em junho outras mudanças no
Código de Trânsito, como o aumento
da pontuação máxima para
suspensão da CNH por infrações e o
fim da multa para quem transportar
crianças sem cadeirinha.

Mas estas mudanças precisam ser
aprovadas pelo Congresso Nacional,
que ainda não tem data para analisar a
proposta.

Especialistas em segurança do
trânsito acreditam que, apesar do ganho
individual por causa da diminuição do
preço, as mudanças representam um
sinal retrógrado. O consultor e

sociólogo Eduardo Biavati se preocupa
com futuros condutores. “Isso sinaliza
que não está sendo exigido dos nossos
condutores um preparo maior do que
era exigido. Não estamos caminhando
no sentido de impor coisas, mas de
reduzir o grau de exigência. É um sinal
ruim, porque indica um caminho de
simplificação”, avalia.

Para o especialista, o ganho
individual não deve se sobrepor à
coletividade. Na opinião de Bivati, as
exigências para o porte do documento
de habilitação são “elementos impor-
tantes da segurança no trânsito”. Ele
acredita ainda, que a resolução pode
afetar também o futuro das leis do
trânsito. “Elas puxam o carrinho de
outras medidas mais perigosas, que
têm a ver com a pontuação na carteira
e controle de velocidade, por exemplo”.

Além disso, o presidente deter-
minou, no mês passado, por meio de
despachos publicados no Diário Oficial
da União, a suspensão do uso de
radares fixos, móveis e portáteis até
que o Ministério da Infraestrutura
“conclua a reavaliação da regula-
mentação dos procedimentos de
fiscalização eletrônica de velocidade
em vias públicas”.

Aumento da pontuação para
suspensão da CNH e fim de certas
exigências trarão benefícios à
sociedade como um todo? Ou,
como a liberação das armas, é mais
uma polêmica do Presidente?



11 a 17 de Setembro de 2019 O Centro Norte 3

Tópicos J. G. CARDOSO
& CIA.

Laura, 10 anos

Show de Prêmios da Apae
de São José de Ubá teve
lucro de R$ 225.563,50

A Diretoria da APAE agredeceu a todos que colaboraram e, de imediato, já colocou
no Portal da Tranparência da instituição todo o dinheiro arrecadadoa e toda a despesa
realizada para a Festa da Apae, organização do evento e compra dos prêmios.

Um balanço com todos os detalhes está à disposição de todos.

Os dados completos do balanço estão no site: www.apaesaojosedeuba.com.br

Talvez tenha batido
uma saudadezinha de
estar no colo dos pais.
Agora, uma mocinha, es-
tudiosa, antenada com o
mundo moderno, Laura
Alves Abreu, comemorou
seus 10 anos de vida.

Sua primeira década já
dá uma mostra do que
essa menina poderá fazer
no futuro. Segundo pes-
quisa da mãe Ludmilla,
Laura significa “coração
de ouro”, coração bondo-
so e um espírito muito
forte... que nasceu para
conquistar coisas gra-
diosas...

O tio Geraldo também pesquisou: Laura tabém significa “raio de sol”, nasceu para
levar alegria para a vida de outras pessoas, sempre vê o que há de bom nos outros.

O pai, empresário Daniel é um orgulho só, disputando a corujisse com a mãe,
professora Ludmilla, os tios e os avós Terezinha e Antônio José Cardoso (Totônio).

"Sabe aquele amor que se multiplica...E assim acontece por 10 anos...”;
“Parabéns minha filha! Meu eterno e verdadeiro amor!”, se derrete a mãe no instagran.
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EXTRATO DE PORTARIA:

ERRATA Nº 02, de 12 de junho de 2019.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 025, de 21 de maio de 2018, publicado na edição nº 812, do jornal
O Centro Norte, fl.05.
Para que passe a constar onde se lê:
... sua Companheira IVANA LIMA SILVA TERRA
Leia-se:
... sua Companheira IVANA LIMA SILVA

_____________________________________________
PEDRO JORGE PINTO JUSTINO
DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

ERRATA Nº 03, de 14 de junho de 2019.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 014/2019, publicado na edição nº 840, do jornal O Centro Norte,
fl.04.
Para que passe a constar onde se lê:
... Portaria nº. 014, de 18 de março de 2019.
Leia-se:
... Portaria nº. 014, de 25 de março de 2019.

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

ERRATA Nº 04, de 22 de agosto de 2019.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 031/2019, publicado na edição nº847 , do jornal O Centro Norte,
fl.07.
Para que passe a constar onde se lê:
… SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
...
Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48, Parágrafo Único) R$ 1.406,76
Triênio – 40 % (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º) R$    703,38
Promoção – 25 % (Lei Municipal 281/97, Art. 18) R$    351,69
PCSM – Lei nº 027/2009 R$    633,04
TOTAL PROVENTOS - Integral R$ 3.094,87

Leia-se:
... SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
...
Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48, Parágrafo Único) R$ 1.406,76
Triênio – 40 % (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º) R$    703,38
Promoção – 25 % (Lei Municipal 281/97, Art. 18) R$    351,69
PCSM – 25% (Lei nº 027/2009) R$    351,69
TOTAL PROVENTOS - Integral R$ 2.813,52
.

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

ERRATA Nº 05, de 22 de agosto de 2019.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 036/2019, publicado na edição nº847 , do jornal O Centro Norte,
fl.06.

Para que passe a constar onde se lê:
... SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Leia-se:
... SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

ERRATA Nº 06, de 22 de agosto de 2019.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 037/2019, publicado na edição nº847 , do jornal O Centro Norte,
fl.06.
Para que passe a constar onde se lê:
... SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Prefeitura Municipal de Cambuci
Praça da Bandeira, nº120 - Telefax: (0xx22)2767-2581 - 28430-000 - CAMBUCI  - RJ

e-mail: sma@prefeituradecambuci.rj.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 035 S.M.A de 04 DE SETEMBRO DE 2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMBUCI, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais etc...

         R E S O L V E:
CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 09

(NOVE) meses, com início em 01/09/2019 e término em 01/06/2020
referente ao período de 01/03/2003 a 01/03/2018 a(o) SERVENTE,
MARIA ARLETE SILVA MARTINS, funcionário (a) desta Prefeitura,
matrícula nº 200.0746, admitido(a) ao serviço em 01/03/2003 na forma
que estabelecem os artigos 107 e 145, § 3º do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais (L.C. 01/93) e 97, § 3º da Lei Orgânica deste
Município.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
surtindo seus efeitos a partir de 01/09/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 04/04/2019.

Fabricia Fernandes Da Silva
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 036 S.M.A de 12 DE SETEMBRO DE 2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMBUCI, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais etc...

         R E S O L V E:
CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 03

(TRÊS) meses, com início em 01/08/2019 e término em 30/10/2019
referente ao período de 01/04/2010 a 01/04/2015 a(o) SERVENTE,
JORGINA RODRIGUES MACHADO, funcionário (a) desta Prefeitura,
matrícula nº 200.2132, admitido(a) ao serviço em 01/04/1990 na forma
que estabelecem os artigos 107 e 145, § 3º do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais (L.C. 01/93) e 97, § 3º da Lei Orgânica deste
Município.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
surtindo seus efeitos a partir de 01/08/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 12/09/2019.

Fabricia Fernandes Da Silva
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 037 S.M.A de 12 DE SETEMBRO DE 2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMBUCI, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais etc...

         R E S O L V E:
CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 03

(TRÊS) meses, com início em 01/09/2019 e término em 30/11/2019
referente ao período de 01/07/2008 a 01/07/2013 a(o)
ODONTOLOGO(A), LUCIANE PADILHA TAVARES, funcionário (a) desta

Prefeitura, matrícula nº 200.0989, admitido(a) ao serviço em 01/07/
2003 na forma que estabelecem os artigos 107 e 145, § 3º do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais (L.C. 01/93) e 97, § 3º da Lei
Orgânica deste Município.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
surtindo seus efeitos a partir de 01/09/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 12/09/2019.

Fabricia Fernandes Da Silva
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 038 S.M.A de 12 DE SETEMBRO DE 2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMBUCI, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais etc...

         R E S O L V E:
CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 12

(DOZE) meses, com início em 22/09/2019 e término em 22/09/2020
referente ao período de 05/12/1997 a 05/12/2017 a(o)
ODONTOLOGO(A), MARIA LUCIA DE SOUZA AZEVEDO, funcionário
(a) desta Prefeitura, matrícula nº 200.0688, admitido(a) ao serviço em
01/07/1990 na forma que estabelecem os artigos 107 e 145, § 3º do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (L.C. 01/93) e 97, § 3º da
Lei Orgânica deste Município.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 12/09/2019.

Fabricia Fernandes Da Silva
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 039 S.M.A de 12 DE SETEMBRO DE 2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMBUCI, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais etc...

         R E S O L V E:
CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 03

(TRÊS) meses, com início em 20/09/2019 e término em 20/12/2019
referente ao período de 01/03/2014 a 01/03/2019 a(o) GUARDA
MUNICIPAL, ANA MARIA CARVALHO CORREA, funcionário (a) desta
Prefeitura, matrícula nº 200.1084, admitido(a) ao serviço em 01/03/
2004 na forma que estabelecem os artigos 107 e 145, § 3º do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais (L.C. 01/93) e 97, § 3º da Lei
Orgânica deste Município.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 12/09/2019.

Fabricia Fernandes Da Silva
Secretária Municipal de Administração

Leia-se:
... SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

ERRATA Nº 07, de 22 de agosto de 2019.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 042/2019, publicado na edição nº847 , do jornal O Centro Norte, fl.06.
Para que passe a constar onde se lê:
... E
Leia-se:
... F

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

ERRATA Nº 08, de 22 de agosto de 2019.
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº. 043/2019, publicado na edição nº847 , do jornal O Centro Norte, fl.06.

Para que passe a constar onde se lê:
... MARCO ROGÉRIO BATISTA DE PAULA
Leia-se:
... MARCO ROGÉRIO BAPTISTA DE PAULA

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA

DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

Portaria nº.035, 20 de junho de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 4º do Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor – Previdenciário,
RESOLVE:
Conceder o benefício de Aposentadoria Especial ao (à) servidor (a) JOCIMAR SOARES LOURENÇO, pertencente
ao Quadro de pessoal desta Municipalidade, na função de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, F,  Matrícula
nº 200.1113, lotado (a) na Secretaria Municipal de Transportes, tendo por fundamento o disposto no Art. 40,
§4º, III, da CR/88 (redação dada pela EC nº 41/03) e a Súmula nº 33, ou seja, SEM PARIDADE e pela MÉDIA, na
proporção de 100% incidente sobre a média aritmética simples das 80% maiores bases de contribuição, por
ser menor que a remuneração do cargo efetivo, conforme a seguir:

   PARCELA ÚNICA                                                  R$ 1.809,80

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 013, de 18 de março de 2019.

O Diretor-Previdenciário do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 1.304, de 8 de março de 2017,
RESOLVE:
Conceder PENSÃO POR MORTE, do ex-servidor DJALMA PEREIRA, Matrícula nº 2000374, pertencente ao
Quadro de Inativos desta Municipalidade, na função de Trabalhador, a sua esposa DENAIR CARARINE PEREIRA,
brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de Identidade nº 13314880-9, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no
CPF sob o nº 072.541.547-90, no valor correspondente à 100% do total de seus proventos de aposentadoria,
nos termos da Lei nº 541/2006,  art. 22 da LC nº 01/93 e art. 40, §7º, I da Constituição da República Federativa
do Brasil c/c EC nº 41/2003, conforme a seguir:

  TOTAL DE PROVENTOS                                                     R$ 1.155,90

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros desde a data do óbito (22/
02/2019).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________

PEDRO JORGE PINTO JUSTINO
DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

CAMBUCI-PREVI - Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Cambuci

Tel. 22. 3861-4069
 BAIRRO CAXIAS - ITAOCARA - RJ

Direção: Fernandinho da Serraria

Apliques em Cabelo Afro

Gracinha Rodrigues - Cel. 22. 98173-6435
MARQUE HORA
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  EXTRATO DE PORTARIA:
Portaria nº 044, 31 de julho de 2019.

O Diretor-Previdenciário do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do  Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017,

RESOLVE:
Conceder o benefício de aposentadoria ao (à) servidor (a)

ANTONIO ALVES DE SOUZA no cargo de TRABALHADOR, F, matrícula
nº 2000356, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, tendo
por fundamento o disposto no Art. 40, §1º, III, alínea “b”, da CR/88
(redação dada pela EC nº 41/03), ou seja, SEM PARIDADE e pela MÉDIA,
na proporção de 76,97% incidente sobre a remuneração do cargo
efetivo, por ser menor que a média aritmética simples das 80% maiores
bases de contribuição,  como demonstrado abaixo:

TOTAL PROVENTOS – PROPORCIONAIS R$ 1.041,79

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PEDRO JORGE PINTO JUSTINO
DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

Portaria nº. 046, 31 de julho de 2019.

O Diretor-Previdenciário do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017,

RESOLVE:
Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade

VOLUNTÁRIA ESPECIAL, ao (à) servidor (a) SILVANA CRISTINA DA
SILVA MOREIRA CASTRO,  no cargo de PROFESSORA, F, matrícula nº
200068, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tendo
por fundamento o disposto no Art. 6º, EC Nº 41/03 c/c art. 40, § 5º, da
CR/88, ou seja, COM PARIDADE (em parcelas distintas), como
demonstrado abaixo:

Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48,
Parágrafo Único)               R$ 1.406,76
Triênio – 40 % (Lei Complementar nº 03/97,  Art. 1º)        R$    703,38
Promoção – 25 % (Lei Municipal 281/97, Art. 18)              R$    351,69
PCSM – 54% (Lei Municipal 027/09, art. 15 e 24)              R$    759,65
TOTAL PROVENTOS - Integral               R$ 3.221,48

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
PEDRO JORGE PINTO JUSTINO
DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

Portaria nº 047, de 01 de Agosto de 2019.

O Diretor-Previdenciário do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº 1.304, de 8 de março de 2017,

RESOLVE:
Conceder PENSÃO POR MORTE do ex-servidor JAYME PEREIRA

CABREIRA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº
21.394.828-4, inscrito no CPF sob o nº 224.960.687-00, que pertencia
ao quadro de inativos dessa Municipalidade, na função de motorista,
sob a Matrícula nº 200.049, a ser recebida por sua mulher EDOCIMAR
TERRA CABREIRA, Portadora da Carteira de Identidade nº 10.443.632-
4, inscrita no CPF sob o nº 041.909.247-17, no valor correspondente à
100% do total de sua remuneração, nos termos art. 40, §7º, I da
Constituição da República Federativa do Brasil c/c EC nº 41/2003,
conforme a seguir:

PROVENTOS R$ 1.737,40

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir da data do óbito (25/07/2019).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
PEDRO JORGE PINTO JUSTINO
DIRETOR – PREVIDENCIÁRIO

Portaria nº 049, de 16 de agosto de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor –
Previdenciário.

RESOLVE:
RETIFICAR a portaria nº 037/06, para APOSENTAR POR INVALIDEZ

PERMANENTE COM PROVENTOS INTEGRAIS, a servidora RAIMUNDA
GOMES DE AZEVEDO, Matrícula nº 200.0139, SERVENTE, tendo por
fundamento o disposto no Art. 40, §1º, I, da CR/88 (redação EC nº 41/03)
c/c Art. 6º_A da EC nº 41/03, ou seja, COM PARIDADE (em parcelas
distintas), a contar de 21/nov/2005, como demonstrado abaixo:

Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48,
Parágrafo Único)    R$ 300,00
Triênio - 31% (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º)    R$   97,65
Promoção - 15% (Lei Municipal 281/97, Art. 18)    R$   15,62
TOTAL PROVENTOS - Integral    R$ 413,27

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 30/03/2012.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 049, de 16 de agosto de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor –
Previdenciário.

RESOLVE:
TORNAR sem efeito a portaria nº130/2018 que retificou a portaria

nº 124/09, permanecendo essa com a redação original.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 050, de 30 de agosto de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do
Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor –
Previdenciário.

RESOLVE:
Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA

INTEGRAL, ao (à) servidor (a) SIRLENE PEGORARO DEFANTI, no cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, F, matrícula nº 200.0884, lotado (a) no (a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo por fundamento o disposto no
Art. 3º da EC nº 47/2005, ou seja, COM PARIDADE (em parcelas distintas),
a contar de 01/set/2019, como demonstrado abaixo:

Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48,
Parágrafo Único)    R$   880,69
Triênio - 40% (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º)    R$   440,34
Promoção - 25% (Lei Municipal 281/97, Art. 18)    R$   220,17
Incorp. Insalubridade – 20% (Lei Comp. 01/93,
art. 76 §1º    R$   308,24
TOTAL PROVENTOS - Integral    R$ 1.849,44

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 051, de 30 de agosto de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do

CAMBUCI-PREVI - Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Cambuci

Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor
– Previdenciário.

RESOLVE:
Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade

VOLUNTÁRIA INTEGRAL,  ao (à) servidor (a) ALAIR MOREIRA
SOARES ABREU,  no cargo de PROFESSORA, F, matrícula nº
2000604, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
, tendo por fundamento o disposto no Art. 3º da EC nº 47/2005, ou
seja, COM PARIDADE (em parcelas distintas), como demonstrado
abaixo:

Vencimento Base (Lei Complementar 01/93, Art. 48, Parágrafo
Único) R$ 1.406,76

Triênio - 37% (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º) R$ 624,60
Promoção - 20% (Lei Municipal 281/97, Art. 18) R$ 281,35
TOTAL PROVENTOS - Integral R$ 2.312,71

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 052, de 09 de setembro de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º
do Decreto nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do
Diretor – Previdenciário.

RESOLVE:
Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade

INVALIDEZ INTEGRAL, ao (à) servidor (a) DELSO MOREIRA IGNACIO,
no cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, matrícula nº 2000829, D, lotado
(a) no (a)  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, tendo por
fundamento o disposto no Art. 40, §1º, I, da CR/88 (redação EC nº 41/
03) c/c Art. 6º_A da EC nº 41/03, COM PARIDADE (em parcelas
distintas),  a partir de 31/08/2019, com os proventos fixados como
demonstrado abaixo:

Vencimento Base (Lei Complementar 01/93,
Art. 48, Parágrafo Único) R$   880,69
Triênio - 28% (Lei Complementar nº 03/97, Art. 1º) R$   283,58
Promoção - 15% (Lei Municipal 281/97, Art. 18) R$   132,10
TOTAL PROVENTOS - Integral R$ 1.296,37

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

Portaria nº 053, de 09 de setembro de 2019.

O Diretor-Presidente do RPPS/CAMBUCI PREV, Estado do   Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 4º do Decreto
nº1.304, de 8 de março de 2017, devido as férias do Diretor –
Previdenciário.
RESOLVE:
RETIFICAR a portaria nº 580/2015, para conceder o benefício de
aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, ao (à) servidor
(a) ELOÁ REGINA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, no cargo de FISCAL DE
SAÚDE PUBLICA, matrícula nº 2000686, F, lotado (a) no (a)  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo por fundamento o disposto no Art. 40, §1º,
III, alínea “a”, da CR/88 (redação dada pela EC nº 41/03), SEM PARIDADE
e pela MÉDIA,  a partir de 07/12/2015, no valor da média aritmética
simples das 80% maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de:

TOTAL PROVENTOS - Integral R$ 1.231,72

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
_____________________________________________
TONY FERREIRA CORRÊA
DIRETOR – PRESIDENTE

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS
DE LOTEAMENTOS, SÍTIOS, CHÁCARAS E RESIDÊNCIAS...

MRN PAVIMENTAÇÕES LEVA ATÉ VOCÊ O QUE HÁ DE MELHOR, MAIS BONITO, BOM GOSTO E QUALIDADE NOS PRODUTOS E SERVIÇOS.....
AGENDE UMA VISITA AOS LOCAIS EM QUE A “MRN PAVIMENTAÇÕES” EXECUTOU O SEU TRABALHO, LIGUE 22. 992575160 E FALE COM ROBÉRIO.

FIELFIELFIELFIELFIEL
BICICLETA,

NOSSA PAIXÃO

DISK-ÁGUDISK-ÁGUDISK-ÁGUDISK-ÁGUDISK-ÁGUAAAAA
Tel. 22. 3864-1392

 22. 98137-3417 (Tim)
22. 99751-2717 (Vivo)
Água Mineral Natural

Direção: Maninho & Moacyr Peres
Rua Mathias Ferreira - APERIBÉ - RJ

Ao fazer uma
mudança ou solicitar
um transporte para a
sua carga, contrate

quem tem experiência.

Leandro Gomes
Celular

22.99936-3060

Fretes e
Mudanças
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Angela Machado abre Espaço Fisio+Pilates 2
de sua ‘clínica da alma’ em Valão do Barro

Há 7 anos ela mantém o
Espaço Fisio+Pilates que
leva seu nome em Itaocara
e, a cada dia, vem rece-
bendo mais reconhecimento
como uma profissional ze-
losa que adquiriu grande
respeito de seus alunos.
Ângela Machado é Fisio-
terapeuta e Acupunturista;
contando com uma equipe de
profissionais competentes.

Casada com Leonardo
Seabra, tem duas lindas
filhas: Júlia, 21 anos e Le-
tícia, de 17, a Fisioterapeuta
Angela Machado atua há 11
anos na região e, depois de
3 anos no novo endereço em
Itaocara (Avenida Roberto
Silveira, nº 395 - ao lado do
Colégio Frei Tomás), agora
ela leva a sua “Clínica da
Alma”, como chamou uma
de suas alunas o espaço
onde ela realiza seu sonho,
juntamente com outros
profissionais da área, para
atender melhor os alunos do
Valão do Barro, 2º distrito do
município de São Sebastião
do Alto, contando com a
parceria da Fisioterapeuta
Bárbara Blanc.

Em 2020, a filha Julia -
que cursa o 8º período de
Fisioterapia, fez curso de
Pilates e trabalha com a
mãe há 3 anos, vai assumir
a Unidade de Valão do Barro.

Alunos e alunas de Itao-
cara prestigiaram a nova
unidade, que contou com a
honrosa presença da Se-
cretária de Saúde, Clau-
diane Pietrani Rodrigues,
que como Primeira Dama,
representou o Prefeito  Tavi-
nho Rodrigues.

Em entrevista exclusiva à
nossa reportagem, a empre-
endedora Angela Machado
revelou que um estudo apon-
tou que cerca de “40% das
pessoas sentem dor, não
física, mas emocional” e,
depois que elas “aceitam se
cuidar” aí, sim, melhoram
muito o seu bem estar. Ela fez
explicações de como funciona
uma clínica de Pilates.

Por isso ela concorda
com a denominação do seu
espaço como uma “clínica
da alma”, atribuindo o seu
sucesso ao que ela consi-
dera mais importante que
seus alunos têm em relação
ao trabalho que ela realiza
há 11 anos com sua equipe:
CONFIANÇA.
Texto: J.G. Cardoso; Repor-
tagem fotográfica: Cristiano

Equipamentos modernos para os alunos; “Gratidão por todo reconhecimento que conquistei até agora”, declarou a diretora Ângela Machado

Parte da equipe da Fisio Pilates de Itaocara Secretária Altineia, Fisioterapeutas
Ângela, Bárbara e Fernanda, a filha futura Fisioterapeuta Júlia e a Esteticista Kyssila

Renata e Fabrício fizeram a identificação visual; Clediston foi  prestigiar a nova unidade

Presenças de amigos Thiago, Bárbara com a mãe Janete Blanc; o irmão Jusué

A diretora com esposo, filhas e as auxiliares da empresa

Ângela com as Fisioterapeutas e com a filha Júlia que,
após formada em 2020 assumirá a Unidade Valão do Barro

Aluno e amigo Padre João Tadeu que deu as bênçãos

Alunos de Itaocara com as Fisioterapeutas Bárbara e Ângela

Eliane entre as irmãs Letícia e a Júlia que vai dirigir a unidade de Valão; Fisioterapeuta Bárabara e marido Márcio; Angela e futuras alunas

Recebendo alunas de Valão e a Primeida Dama Claudiane; Cleyton e Juliana Cardoso com a filha; sobrinha Ana Carolina; as alunas amigas Valquiria Lannes e Bety Mello

Marceli Mullin e Juliana Cunha; Alunas do Valão, as elegantes Aldileia e Suelena; com Gustavo e o Iridólogo Luiz Leite e família; Zélia fazendo demonstração de Pilates

Angela com Cristiano e Kyssila


